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São Paulo. 06 de dezembro de 1999
OÍício Circular no GTF04299
PaÍa: Assessorias de imprensa e Comunidâde em geral;
Ref.: responsabilidades pelâs TortuÍes na Febem/SP - (Xxl);

3'Conferência Munic ioal da Cidade de São Paulo - Etica e Direitos Humanos
(08/12 dâs th às 18h - Câmare Municipal de São Paulo - Viâduto Jâcerei no '100 - Centro - tel.; 3'111-2499)

Quem Íala de Direitos Humanos deve levar em conta a prioridade absoluta do atendiemanto dos
Direitos das Crianças e dos Adolescentes;
Quem fala dos Direitos das Crianças deve priorizar o Conselho Tutelar e os Conselhos de
Direitos;
Quem atua na DeÍesa dos Dtreitos Humanos deve se posicionar contra as torturas praticâdas
nos campos de concentração da Febem/SP.

Em vista do acima exposto, apresentamos os seguintes questionamentos às autoridades
senles a 3" Conferência.
A Presidência da Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municioal: Considerando que S.

Paulo nunca cumpre o orçamento destinados às crianças; que a Cidade gasta menos de 1% do
orçamenlo do Fundo Municipal da Criança; que tanto as eleiçóes dos Conselhos Tutelares
quanto as eleições dos Conselhos Municipais de Direitos sáo constantemente fraudadas
(inclusive devido a interferências de alguns Vereadores); Qual foi a atuação efetiva da

a

pre
1.

Comissão na garantia dos Direitos das Crianças?
2 À Secrelariade usti sa da c dadania de SP: Considerando que faz quase 12 anos que.t cae

a Constituição Federal foi promulgada; que faz quase dez anos que o Estatuto da Criança e do
Adolescente foi aprovado; Como é possível que no Estado de São Paulo exista uma
Fundaçâo Pública (Febem) onde crianças e adolescentes são torturadas constantemente,
e que estamos entrando no ano 2000 com centênas de adolescentes conÍinados em
presídios?

3. Ao Promotor de Justica da lnfáncia e Juventude. Considerando que a Constituiçáo Federal
proÍbe "tribunais de exceção' e penas de'banimento, degredo ou exílio'. Como o Sr. explica a
existência das Varas Especiais da lnfância e Juvêntude da Capital, as quais se alrogam o
direito de julgar (e condenar) adolescentes de todo o Estado de São Paulo, enviando'os
aos campos de concentração da Febem/SP?

4. A Presidência do Rabinato da Conoreoacão lsraelita Paulista: Considerando que foi divulgado
na TV Legislativa que o Presidente da Congregação havia subscrito a proposte de
rebaixamento da idade penal para 14 anos, perguntamos - O Sr. realmente subscreveu tal
proposta? Como o Sr. explica as diferenças de garantaas de direitos das Crianças e

Adolescentes no Brasit em relação a lsrael, Inglaterra e EUÀ principalmente êm relação ao
jutgamento, condenação e cumprimento de pena?

Finalizando, destacamos que o Grupo de Trabalho Pelo Fechamento da Febem,
apoiado pelo Movimento Comunidade de Olho na Escola Pública, está Íazendo o lançemento
do livro Fechar a FebenúSP - Dlga não à Tortura, no qual é apresentada uma proposta de
Habeas Corpus para libertaÍ os adolescentes dos campos de concentraçáo da FebenVSP.
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NEPPAL - tel.: 5ô77-8913 c,./ José Rob€rto
Gr€mio SER Sudeste - tel.rÍax: 55f,5-7012 c/ Mauro A. Silva




